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RELATÓRIO DE ANDAMENTO 
PROCESSUAL (RAP) 

 

Janeiro de 2026 



EVENTO PETICIONANTE DATA TEOR
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO SÍNDICO MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

941 Síndica 07/11/2025
Apresenta o Relatório de Andamento 
Processual (RAP)

945 - ciência

942 Síndica 19/11/2025

Presta contas dos valores liberados para 
pagamento de credores e se manifesta sobre 
os créditos fiscais apresentados pelo 
Município de Blumenau e Estado de Santa 
Catarina

945 - indefere a inclusão de crédito em 
favor do Município de Blumenau, 
determina a retificação dos créditos do 
Estado de Santa Catarina

944 Sidejud 21/11/2025 Depósito recebido

945 Decisão 10/12/2025

Indefere a inclusão de crédito em favor do 
Município de Blumenau, determina a 
retificação dos créditos do Estado de Santa 
Catarina, intima a Síndica para apresentar 
plano de rateio para pagamento dos créditos 
fiscais e vista ao Ministério Público

* Apresenta plano de rateio para 
pagamento dos créditos fiscais

951 - ciência com renúncia ao 
prazo

* Síndica 14/01/2026
Apresenta plano de rateio para pagamento 
dos créditos fiscais e o Relatório de 
Andamento Processual (RAP)
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• ENTENDIMENTO DO JUÍZO: 
1) O administrador judicial deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia deliberação do juízo (evento 825).


